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EXCELENTÍSSIMO SR(A) REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO THIAGO PEREIRA E

VASCONCELOS - CPL DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBL[CA N.e O1/2a21/SEbaA].UB

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

A empresa RSX CONSULTORIA, PROJETOS DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob ng ' 40.211.360/0001-57, com sede na Rua doze de agosto, ng 1045

- Cerltro, CEP; 62.320-097, na cidade de Tianguá, neste ato representado por seu sócio RAFAEL ROCHA

DOS SANTOS DE SENA, brasileiro, inscrito no CPF sob n9 310.634.768-60, portador da cédula de

identidade ng 29.762-503-2, residente e domiciliado em TIANGUA CE, , vem, tempestivamente, vem,

com fulcro no $ 2g, do art. 41, da Lei ng 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria, a fim

de

SOLICITAR ESCLARECIMENTOS REFERENTE A COLETA CONTENEIRIZADA

DESTINAÇÃQ FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS NA SEDE E NOS DISTRITOS DO

MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE

ao .l4. a. /.30.2 4.
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Fazendo uma leitura do EditalO1/2021 -- SEMATUR que possui objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS

PÚBLICOS, COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS NA SEDE E NOS

DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE" nos deixou com algumas dúvidas, e deparou-se a mesma

com itens que a serem corrigidos no respectivo edital, eís que em desconformidade com a legislação

vigente, o que embaraça a participação da subscrevente e demais pares interessadas na concorrência

do liame licitatórío em questão.

A licitação, com a finalidade de contratação para prestação de serviços públicos é considerada

instrumento republicano e democrático de garantia de oportunidades, de igualdade e de ímpessoalidade, bem

como meio objetivo e imparcialvoltado à obtenção de proposta economicamente vantajosa para o Poder

Público.

Isto parque, a contratação por meio de licitação deve seguir parâmetros legais para que sua legalidade

não seja afetada, desde a vedação e publicação do edital, até a conclusão da contratação, que ainda não ocorreu

no caso em tela.

Os esclarecimentos do presente edital se demonstrará eficaz no que tange ao saneamento das

irregularidades expostas pelo edital, que levam a correção do certame. Descrevo-as para um melhor
entendímenta:

Referente a, e consoante ao descritivo da COb4f?QSIÇ4Q l?E f?13EÇQ UNITÁRIO : N.g 001 - COLETA MANUAL E

TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES -- URBANOS, menciona e quantifica a

opeíac\ona\\cação de co\eta v\a "COLETE MANUAL CONTE}NERiZADA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES COM 70(SETENTA) CONTENTORES 1000L. PARA COLETA CONVENCIONAL,

50(CINQUENTA) CONTENTORES 1000L. DE COLETA SELETIVA NA ZONA URBANA E 60(SESSENTA) LIXEIRAS



BÁSICAS DE COLETA SELETfVA". conforme imagens abaixo extra ída do respectivo edital
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E, conforme as 3 imagens abaixo extraída do respectivo edital

Na jutilização de contêineres adaptáveis aos veículos coletares
campactad+res. os gado coletores deverão orientar a manobra do veiculo com
precisão e Inm o$ devidos cuidados de segurança e fazer o engate e o desengate
das equiparhantos cam os mesmos cuidados citados, ..!g'

" ! --'':?'7''} ..«'

5.'1.2 c:©lé#n as d⑩ Cal⑩t8 eOw;v@w©ialna! €7© mwidadas :

obs②f"\f;açê$a= 49qüíparnewl)a: dev③r&@mwf ad«s#vüdã. ⑩u Pli⑩&aaü ⑩⑩ lmn⑩⑩ G©n13 qKwe sajw

uv'

5.1.3 calàtoros de Gaiata salottva (50 unidadesl=

ob,sefvaçãlP; equipamento deverá estar a;derivado ou :pinça(lo de modo cara quER seja
nalnç$a a;i:Í#⑩ d⑩ fésidua$ a s @ k «⑩P:os ad (IR⑩aicÍâv③b),

$.1.4 1-lxdiw'as d⑧ Goleia seletiva: {60' umldadas caem 2 catetaresJ:
d⑧ poãidti&$na d⑩ alt⑩ d⑩n81mad.® {P: .A ) ⑩u paêiplwpãl③n;a <F'P}. nas car⑩s

DtFnensõee Aproximadas. E$ futurajOScm x 72cín x 37cm f C-ada C;eito: 72cln
©b©a#vaçã$: (>© :@quiPà l⑤wlo⑩ (©B6t@$} d©©ⓖf8@ ⑩$t#F. adüsivada: «⑩ +wnMa anl'n Qu⑤
$⑧#à f)aftB⑧di ©$, #iP©S d⑧ lws du©B ⑩ ⑩ere#n Jd⑩Po©i$adas <(>f⑩ãnác⑩ ⑨ #R ÜB$Ê$v@is).
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Os çamilit üe$ d8vpQfãü ler $wpQrtB gana basculamerlto CQmpÊⓖtG d⑩s nsiduas

s⑧lviçQ6 al⑩a l:!ii⑩müã©nç&⑩: ⑩ hÊgl⑧⑩Íza$⑩a da$ ©©⑩!8íhi⑤d'@% p®d@aiü⑩m⑩nl⑩,

A comissão de licitação, o consultor, e/ou qualquer outro(s) responsável(eis) que validaram este certame e que

julgaram procedentes as informações contidas neste edital, pergunto:

1. As atividades acima descritas são bem técnicas, por que não foi solicitado Comprovação de Qualificação

Técnica referente a prestação de serviços de roleta conteínerlzada atestando que a empresa executou

os serviços satisfatoriamente?

Obs: As atividades de roleta manual, conteínerizada e transporte ao destino final representa 44,93%

do valor do certame

2 Se o propósito de trazer possíveis embaraços limitando geograficamente a participação de possíveis

interessados na concorrência do liame licitatório em questão, é notado que outros pontos que deveriam

estar inclusos a Comprovação de Qualificação Técnica ficaram desassistidos, tipo: Cometa

Conteinerizada. Por qual motivo solicitam qualificação 5.000 KM para os serviços de varrição que

representa 24,17% do valor do certame? não sabe-se de e propositalpor não fazer menção se numero

apresentado é mensalou anual.

3 No que tange a destinação final, qualtamanho da área para execução dos serviços? Qualcontrole a

licitante exerce no que tange acesso de veículos, pessoas em geral, qualvolume de destinação? Para a

manutenção jlimpeza) da área são utilizados quantas horas? Quilo valor destas horas e tipo de

equipamento estão utilizando? Onde está localizado o aterro sanitário ou terreno onde vem sendo feito

a destinação?

Para que outros interessados saibam, muito me preocupa esta questão que pode afetar a operação por

completo até por que nos últimos dias ocorrem matérias jornalísticas envolvendo a licitante por falta

de manutenção (limpeza) -- vede registros abaixo.
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Torne pública a decisão do órgão municipal, quanto aos apontamentos realizados na peça de
ESCLARECIMENTOS

Nestes Termos, Pede Deferimento

TIANGUÁ/CE, 20 de dezembro de 2021

RSX CONSULTORIA, CONSULTde fo""' dlg taSp" 'S*
PROJETOS DE ENGENHARIA:E ENGENHARIA E

TECNOL0:40211360000157 TECNOL0:40211360000157
Dados: 2021.12.2Q } ] :57:24 -03'00'

RAFAEL SENO
CEO


